MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

Assistente Operacional na 4rea de Ajudants de Covelro — Divisio de Amblente e Salubridade

Atan°1
Definigdo dos métodos de selegiio

-———— Aos vinte e trés dias do més de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edlficio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.° Luls Manuel
da Cunha Alegre e Coutinho, Chefe da Divis8o de Ambiente e Salubridade, Dra. Silvia Manuela
Barroso de Oliveira, Chefe da Divis&io Administrativa e Financeira Eng.® Luls Cabral de Almelda
Summavielle, Chefe da Divisdo de Obras Municipals, na qualidade de membros do jarl do
procedimento concursal comum para ocupag&o de um (1) posto de trabalho por tempo indeterminado
na carreira e categoria de Assistente Operacional na érea de Ajudante de Coveiro para a Divis&o
Ambiente e Salubridade.
A reuniéio teve por objetivo definir os métodos de selegéio, os parAmetros de avallagio &
respetiva ponderag&o e o sistema de vaioragéio final dos métodos de selegio a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagfio: Realizar fungdes de natureza executiva, de carécter
manual ou mecanico, enquadradas em diretivas gerals bem definidas e com graus de complexidade
varidveis; Executar tarefas de apoio elementares, indispensévels ao funcionamento dos 6rgos e
servigos, podendo comportar esforgos fisicos; Responsabilizar-se por equipamentos sob sua guarda
e pela sua correta utilizagéio, procedendo quando necessario, & manutengéio e reparag8o dos
mesmos; Dar todo o apoio necessério ac coveiro na realizagsio das suas funges.

~—--—--= Nostes termos, o Jurl dellberou por unanimidade, o seguinte:
1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com © n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fung8es Publicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de Junho na sua atual redagio, serfio aplicados os métodos de selegéio: Prova de
Conhecimentos (PC) e Avallaglic Psicolégica (AP).

a) P e Conh entos (PPC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e

ou profissionals e a capacidede para aplicar 0s mesmos a situagBes concretas no exercicio de

fungbes, bem como avallar o adequado conhecimento e utilizaglo da lingua portuguesa. A Prova
teré a duragéio maxima de 50 minutos e seré valorada de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo
até as centésimas. A prova seré prética e de simulagfio e consistiré na abertura de uma sepultura e
tratamento dos espagos envolventes das sepulturas. Serfio considerados os segulntes parémetros
de avallagao: percegfo e compreenséo das tarefas; celeridade e qualidade de reallzagfo das tarefas;
regras de seguranca na execugio das tarefas e grau de conhecimentos técnicos demonstrados.—-
b)_Avallacso Psicolégica (AP), A avaliegfio psicoidgica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competénclas comportamentals dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
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de competéncias previamente définido, podendo comportar uma ou mais fases. A avallagéo
psicolégica é avaliada através das meng8es classificativas de Apto e Ndo Apto.
———=8eréio excluldos os candidatos que nfio comparegcam a qualquer um dos métodos de
selegdo, bem como os que obtenham uma valoragéio Inferior a 8,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de N&o Apfo no método de seleglio Avaliaglio
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegsio, bem como todas as fases, t&m carater
eliminatério.
A ordenacdio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultaré da avallagéio obtida na Prova de Conhecimentos que valera
100%. s
———meeQF = PPC (100%) + AP (Apto/N&o Apto)
=2 M qQue:
e=—=-0F —~ Ordenag#io Final -
—~—~=PPC - Prova Prética de Conhecimentos
sm=meneAP — Avaliagéio Psicolégica
—————A aplicaglio do método de selegéio, avallag&o psicolégica seré da competéncia da DGAEP
ou, atraves de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéio

do método por aquela entidade.
2. Opgéio por métodos de seleglio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:~
---—---Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuiglio, competéncia ou

atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situagdo de requalificagéio que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigso,
competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagsic o procedimento
foi publicado, os métodos de selegfio utilizar séio a Avallaglio Curricular (AC) e Entrevista de
Avallaglio de Competéncias (EAC), conforme disposto nas elineas a} e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho na
sua atual redagso.
Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes
Publicas, aprovada pela Lel n.® 35/2014, de 20 de junho na.sua atual redag#o, os candidatos podem
optar, mediante declaragho escrita, pela realizagsio da Prova de Conhecimentos e Avallagio
Pslcolégica. seee

8) Avallac8o curricular, destinada a avellar e analisar a qualificaglio dos candidatos,
designadamente a habllitagiic académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experidncia adquiride e de formagfio resiizada, tpo de fungdes exercidas e avaliagbes de
desempenho obtidas nos (itimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
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~—— HAB — Habllitacsic acadénica; onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagio certificado pelas entidedes competentes:
e—e-w-Hablilitagdes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores; —

Habllitagbes académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores.-——
~-—= FP - Formac#o profissional: O fator formagé&o profissional {FP) tem a seguinte pontuagéo:
~—-=-—Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
—-——==Da 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
——-==)a 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
—=—De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
——Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.
A8 agles de formacéio sfo convertidas em unidedes de crédito de acordo com a tabela

seguinte: SEREREyee
[ Agbes de formagéio ' Unidades de crédito
LI [ S—— 1
34 dias...iniinnn. 2
Sdias......cccecrviinene 3
>5 digs........coviivnnnenrns 4

——Para efeitos do célculo do fator formagéio profissional (FP) apenas relevam os cursos e agles
de formag#io frequentados adequados as fungBes a exercer, ndo podendo a pontuago total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agBes de formagfo
comprovadas através de copla do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de
duracéic da ag#o de formagsio e a data de reailzagfio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
néo conste o nimero de horas de durag&io da formag8o, considerar-se-é& que cada dia de formagio

¢ equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

~eeeeeee EP - Exporiéneia Profissional serd ponderada da seguinte forma: -

meeemenee MeNos de um ano — 8 valores;

=——— Enfre um e dols anos — 10 valores;---—

ememeeee. ENifre 68 @ quatro anos — 12 valores;

~==mwean ENtre cinco e sels anos — 14 valores;

——wee ENtre sete e olto anos — 16 valores;

e Enfre nove e dez anos — 18 valores;

— Mais de dez anos — 20 valores;
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——==N0 caso de ultrapassar um periodo, cal no imediatamente seguinte.—
-Para andlise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o perfodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungdes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada. i
- AD - Avallacfio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avallagéo

relativa ao ultimo periodo néo superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribulgéio,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:
=—=meewd] @ § — Mérito Excelents — 20 valores.
««««« 4 a 5 - Degermpenho Relevante — 16 valores.
—2 a 3,808 - Desempenho Adequado — 12 valores;
-1 a 1,988 - Desempenho Inadequado - 8 valores.
Para os candidatos que nfio possuam avaliagio de desempenho relativa ao periode a

conslderar, seré atribulda a nota de 12 valores.
A Avallagtio Curricular seré ponderada da seguinte forma:
«—— AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%} -
== EM qUO: ——
===e—m AC — Avallag&io Curricular
sm—ex HAB — Habilitagéio Académica
——w= FP — Formagtio Profissional

~===e=e EP — Experiéncia Profissional ST
AD - Avallagio de Desempenho

b) Entrevista de Avallaclio de Competéncias - Visa obter através de uma relagéio interpessoal,

InformagBes sobre comportamentos profissionals diretamente relacionados com as competéncias

congideradas esseanciais para o exerclclo da fungéo,——m——— e
Ser&io excluldos os candidatos que nfio comparegam a qualquer um dos métodos de
selegéio, bem como os que cbtenham uma valoragéio inferlor a 9,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegfio, bem como todas as fases, t&m caréter ellminatério.
———A ordenag¢do final dos candidatos que completem ¢ procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultaré da ponderagéio da seguinte férmula:-—
= QF = AC (55%) + EAC (45%)
s EM qUE:
=—=—e=== OF - Ordenac&o Flnal
ee——rm= AC — Avaliagfio Curricular ~—--
=== EAC — Entrevista de Avallag&io de Competéncias

W
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—-—-—0 Jiri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a reallzagsio de alguns dos
métodos de seleclio que dada a sua especlficidade assim o exijam.
—-——-—3. Atas do Jiri — A publicitag&io dos resultados obtidos em cada método de selegio, ou
respetiva fase, § efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
plblico das Instalagdes do empregador publico e disponlibiiizada sua pégina eletrénica (no detalhe
do procadimento concursal em hitps://recrutamento.cabecelrasdebasto.pt).—---
—4. A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveltamento
em todos os métodos de selegéio aplicados, é efetuada por ordem decrescents da média aritmética
ponderada das classificacBes quantitativas obtidas em cada método de selegio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até &s centésimas. A lista de ordenag#o final
dos candldatos é unitéria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegfio, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
-————>5. Notificagdes e formas de publicitagéio ~ As notificagbes, convocatérias para aplicago dos
métodos de selegéo e publicitagiio dos resultados obtidos em cada método de seleg#io sho efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.” 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e plblico das Instalagbes da Camara Municipal de
Cabecsliras de Basto e divulgada sua paglna eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://recrutamento.cabecelrasdebasto.pt. Nos casos em que néo seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrdnica ou correlo eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas
de notificago previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo. ———-
5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificagio dos

candidatos serd a constante do formulério de candidatura.--
————6. A lista de ordenagfio final apds homologagsic & publicada na 2.2 série do Diario da
Republica, afixada em local visivel e plblico das instalagbes da CAmara Munlcipal de Cabecelras de
Basto e disponibilizada na sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.
7. Em situag3es de Igualdade de valoragéio, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferancia de valoragsio
seré feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungBes em posto de trabalho
Id8ntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncia em fungBes similares ao posto de
trabalho a concurso; candidato com habilitagSio superior.
-—-——-8, A0s candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lel n.° 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o niimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admiss&o, sob compromisso de honra, o respetivo

grau de Incapacidade, o tipo de deficiéncla e os meios de comunicagBo/express&o a utilizar no A\

procasso de selecgéo.
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8. As falsas déclaraqbes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serio punidas nos
termos da lel penal, assistindo a0 jri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a quealquer
candidato, em caso de dlvida, a apresentag8io de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura. -
—-~—— Nada mals havendo a tratar, ¢ Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais

se lavrou a presente ata, que depois de lida val ser assinada por todos os seus membrog,-—-

|0 Juri /
_L, ] fo Con {J 74l
{Luis Manuel da Curiha Alegre e C&utlnhq;}f Eng.®)

’ || l.{ |"l £y Baoe M4 I| LF 3
(Sﬂwa Manuela Barroso de Ollvelra Drp )

Jd-‘_l Xl " Prtald e 0 qq_.JL)

{Luls Cabral de Almeida Summavielle, Eng 9
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